
DIÁRIO OFICIAL 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA – ESTADO DO PARANÁ 
 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL No 793/2019 
 

 

ANO VI VENTANIA, 17 DE OUTUBRO DE 2025 EDIÇÃO N° 1045 Página 1 de 2 
 

DECRETO Nº 044, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
Súmula: Declara de utilidade pública para fins de desapropriação de pleno domínio, imóvel situado no Distrito Novo Barro Preto, Município 
de Ventania - Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, na competência de suas atribuições, com amparo na Lei Orgânica Municipal 
e de acordo com o que lhe faculta o Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de 
janeiro de 1999; 
Considerando, inicialmente, os termos da Lei Municipal nº 1029, de 17 de setembro de 2025; 
Considerando a necessidade de promover a construção de uma Capela Mortuária naquele Distrito; 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, lote de terreno sem benfeitorias, situado em 
área urbana no Distrito de Novo Barro Preto neste município, de propriedade de MARIA DE JESUS BUENO DE OLIVEIRA, objeto da 
matrícula n° 5.805, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, e Escritura Pública de compra e venda 
lavrada no Livro 19-E, Folhas 171, em 09/05/2001, do Tabelião de Notas do Município de Ventania, Estado do Paraná, com as seguintes 
medidas, características e confrontações: 
MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: 
“Lote de Terras, com 446,40m² (quatrocentos e quarenta e seis metros e quarenta centímetros quadrados), sob o nº 18, da quadra nº 
3, do loteamento particular localizado no Distrito de Novo Barro Preto, medindo 15,50m de frente, por 28,80m nas laterais, e fundos 
correspondente à frente, confrontando na frente com a com a Av. José Sabatowitch, aos fundos com o lote nº 2 da mesma quadra”. 
Art. 2º - Destinar-se-á o imóvel à construção de uma Capela Mortuária. 
Art. 3° - Fica limitado em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) o valor a ser pago a proprietária do imóvel, conforme avaliação realizada 
pelos membros da Comissão de Avaliação constituída pelo Decreto Municipal nº 034, de 19 de agosto de 2025. 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista no orçamento do Município. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 045, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

Súmula: Declara de utilidade pública para fins de desapropriação de pleno domínio, imóvel situado no Distrito Novo Barro Preto, Município 
de Ventania - Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, na competência de suas atribuições, com amparo na Lei Orgânica Municipal 
e de acordo com o que lhe faculta o Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de 
janeiro de 1999; 
Considerando, inicialmente, os termos da Lei Municipal nº 1030, de 17 de setembro de 2025; 
Considerando a necessidade de promover a construção de uma Capela Mortuária naquele Distrito; 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, um lote de terreno sem benfeitorias, situado 
em área urbana no Distrito de Novo Barro Preto neste município, de propriedade de MARIA DE JESUS BUENO DE OLIVEIRA, objeto da 
matrícula n° 5.806, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, e Escritura Pública de compra e venda 
lavrada no Livro 19-E, Folhas 172, em 09/05/2001, do Tabelião de Notas do Município de Ventania, Estado do Paraná, com as seguintes 
medidas, características e confrontações: 
MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: 
“Lote de Terras, com 446,40m² (quatrocentos e quarenta e seis metros e quarenta centímetros quadrados), sob o nº 20, da quadra nº 
3, do loteamento particular localizado no Distrito de Novo Barro Preto, medindo 15,50m de frente, por 28,80m nas laterais, e fundos 
correspondente à frente, confrontando na frente com a com a Av. José Sabatowitch, aos fundos com o lote nº 2 da mesma quadra”. 
Art. 2º - Destinar-se-á o imóvel à construção de uma Capela Mortuária. 
Art. 3° - Fica limitado em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) o valor a ser pago a proprietária do imóvel, conforme avaliação realizada 
pelos membros da Comissão de Avaliação constituída pelo Decreto Municipal nº 035, de 19 de agosto de 2025. 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista no orçamento do Município. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT - Prefeito Municipal 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2025 
PROCESSO Nº 180/2025 
DO OBJETO 
A licitação tem como objeto a aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários em atendimento ao Convênio firmado entre o Município 
de Ventania/PR e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná (SEAB), visando melhorar as condições de 
trafegabilidade em estradas rurais, por meio da execução de serviços de melhorias e manutenção, conforme discriminado no Termo de 
Referência em anexo ao edital. 
O Prefeito Municipal de Ventania, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados no procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico n° 27/2025, com data de realização da sessão de lances prevista para o dia 16/10/2025, às 09:00 horas, que a licitação 
fica REVOGADA, por interesse público, tendo em vista a necessidade de reavaliação das descrições dos objetos licitados, e suas 
características mínimas, podendo a descrição do objeto e suas características mínimas exigidas na forma que se encontra, prejudicar a 
ampla competitividade dos possíveis interessados em participar do certame. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT - Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N° 211, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
Súmula: Nomeia gestor e fiscal de Convênio a ser celebrado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, Plano 
Paraná Mais Cidades. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 90, 
inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, 

R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1º - Designar a Sra. SANDRA MARA MACHADO GARBELINI, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Agricultura Pecuária e 
Meio Ambiente, Matrícula nº 201741, para atuar como gestora do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB, Plano Paraná Mais Cidades. 
Art. 2º - Designar a Sra. WILMARA FERREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Meio Ambiente, 
Matrícula nº 201521, para atuar como fiscal do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - 
SEAB, Plano Paraná Mais Cidades. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT - Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 1034, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. e dá outras providências. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, nos termos preconizados na 
Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Operação de Crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 919.124,14 
(novecentos e dezenove mil, cento e vinte e quatro reais e quatorze centavos), destinado à aquisição de 02 (dois) ônibus escolares, no 
âmbito do Programa Caminho da Escola, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000. 
Parágrafo único - Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos 
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 2º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 
Orçamento ou em Créditos Adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000, e arts. 42 e 43, inc. IV, da 
Lei nº 4.320/1964. 
Art. 3º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos, relativos ao(s) contrato(s) de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
Art. 5º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o 
Banco do Brasil autorizado a debitar, nos prazos contratualmente estipulados, a conta corrente de titularidade do município, a ser 
indicada no contrato, na qual são efetuados os créditos dos recursos do município, ou, ainda, em qualquer outra conta corrente mantida 
na instituição financeira, salvo a(s) de destinação específica. 
Parágrafo único - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos 
termos do § 1º do art. 60, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2025. 

JOSE LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 1035, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
Súmula: Altera o art. 5º, e inclui o Anexo III, na Lei Municipal nº 1006/2025, e dá outras providências. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, nos termos preconizados na 
Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - O art. 5º da Lei Municipal nº 1006, de 30 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 5º - As diárias serão concedidas com base na distância percorrida pelo servidor no desempenho de atividade oficial fora da sede 
de sua lotação, observados os seguintes critérios: 
I - até 100 km: ¼ (um quarto) de diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais); 
II - de 101 km a 200 km: ½ (meia) diária, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
III - acima de 201 km: diária integral, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
§ 1º - Não fará jus à percepção de diária o servidor cujo afastamento da sede não ultrapassar 4 (quatro) horas, independentemente da 
distância percorrida. 
§ 2º - Independentemente da distância percorrida, será concedida diária integral sempre que houver necessidade de pernoite, 
devidamente justificada e autorizada pela autoridade competente. 
§ 3º - Para efeito de cálculo da distância mencionada neste artigo, será considerada exclusivamente a distância do trajeto de ida entre a 
sede do servidor e o local da atividade”. 
§ 4º - O deslocamento para Brasília/DF bem como para outros Estados, será obedecida a tabela de Valores constantes do Anexo II da 
referida Lei Municipal. 
Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 1006, de 30 de janeiro de 2025, o Anexo III, que conterá o modelo de Relatório de Viagem. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

ANEXO DA LEI 1035/2025 
RELATÓRIO DE VIAGEM 

Data do Preenchimento  Data da Entrega  
  

Identificação 

Nome CPF 
Cargo Lotação (Secretaria) 
 Sec. Mun. de  

Objetivo da viagem  

Dados da Viagem 

Passagens adquiridas pelo Município? Tipo de Meio de Transporte 
Utilizei veículo oficial Rodoviário 

IDA RETORNO 

Origem Partida Horário Origem Partida Horário 
      
Nº do Bilhete da Passagem Nº do Bilhete da Passagem 
            
Empresa Rodoviária ou Cia Aérea Empresa Rodoviária ou Cia Aérea 
       
Utilização Informe a quilometragem (caso tenha usado veículo) 
  

Dados da Hospedagem 

Diárias   Diárias pagas 
  
Nome do hotel Cidade / Estado 
  
Data da Entrada Horário da Entrada Data da Saída Horário da Saída 
    

Diárias 

Diárias (Quantia) 
 Valor das diárias - R$ 00 

Recebidas: 00 
Utilizadas: 00      

Unitário: R$ 00,00   Recebido: R$ 00,00 
A devolver: 00     

Descrição sucinta da viagem (Atividades desenvolvidas e objetivos alcançados) 

 
Dia Mês Atividades 
   

 

Assinatura do beneficiado  
 

DECLARO QUE O CONTEÚDO DESTE RELATÓRIO É VERDADEIRO. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

*REPUBLICAÇÃO POR ALTERAÇÃO DO EDITAL* 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2025 
O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 30 de outubro de 
2025 às 09 horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a aquisição de veículos novos, 
zero quilômetro, destinados ao atendimento das necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ventania/PR, conforme especificações técnicas constantes no Edital e Termo de Referência. O 
valor máximo global aceito pela Administração para a aquisição é de R$ 3.410.840,65 (três milhões, quatrocentos e dez mil, oitocentos 
e quarenta reais e sessenta e cinco centavos). As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta de recursos próprios, 
consignados no orçamento geral do município. Acolhimento das propostas a partir das 08 horas do dia 17/10/2025. Data limite para 
acolhimento de proposta: até às 08 horas do dia 30/10/2025. Data início da fase de lances: dia 30/10/2025 às 09 horas. Cópia do edital 
e seus anexos poderá ser obtida e baixada na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
"www.bllcompras.com/Home/Login", onde será realizada a sessão do Pregão. Informações pelo telefone WhatsApp (42) 99801-9924 
das 08h30min às 11hs e 13hs30min às 17hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E 

DE VALOR DO CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Vigência Valor total - R$ 
Início Término 48.000,00 15/12/2025 14/12/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA. 
CONTRATADA: EMERSON ROCHA DE OLIVEIRA. 
NATUREZA: CONTRATO N° 134/2024 - REF. PROCESSO INEXIGIBILIDADE 19/2024. 

OBJETO: Credenciamento da chamada pública nº 2/2024, objetivando Serviços Profissionais de Fisioterapia: 
Prestação de serviços de especialidades de FISIOTERAPIA por consulta. 

DATA: 15/10/2025. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 10/2025 

O Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento de todos os interessados no processo de licitação n° 
167/2025, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n° 10/2025, cujo objeto é a Construção de Creche com execução: serviços 
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e 
fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações 
hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; 
pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto., 
conforme discriminados no Anexo I do Edital de Concorrência, que adjudica a proponente declarada vencedora do lote licitado, conforme o 
quadro abaixo: 
CPENGE ENGENHARIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 CONSTRUÇÃO CRECHE - PROJETO INFÂNCIA FELIZ 
PARANÁ   

Obra UNID 1,00 1.858.898,99 1.858.898,99 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.858.898,99 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2025. 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2025 
PROCESSO Nº 212/2025 
O Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, resolve, RATIFICAR, enquanto autoridade competente, a Dispensa de Licitação de nº 33/2025, oriunda do Processo nº 
212/2025, tendo por objeto a aquisição de prótese transtibial, confeccionada sob medida para atender paciente, incluindo encaixe, joelheira 
de silicone, pé protético, componentes estruturais, e ajustes. Destinado à reabilitação e recuperação da mobilidade de pessoa com 
amputação transtibial. Outorgando, assim, a contratação da empresa SAMUEL DE CAMPOS ROSA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
77.982.262/0001-23, por intermédio de sua representante legal Sr. Samuel de Campos Rosa, tendo sua contratação autorizada pelo valor 
global de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 
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